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ATO Nº. 001/2023 
 

 

 

ASSUNTO: Extinção do Conselho Estadual de Arbitragem (CEA) 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1- Agradecemos a todos pelo trabalho prestado à Federação Paranaense de Judô e dese-

jamos sucesso em sua nova jornada. 

   

2- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Curitiba, 17 de Janeiro de 2023. 
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